
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014/2016  

 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 33.644.360/0001-85, neste ato representado(a) por seu 
Vice-Presidente, Sr(a). RAIMUNDO FERREIRA FILHO; 
  
E  
 
SINDICATO DOS LOJ DO COM DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 33.649.542/0001-49, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). ALDO CARLOS DE MOURA GONCALVES; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 26 de junho de 2014 a 25 de junho de 2016 e a 
data-base da categoria em 12 de maio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empregados no comércio, com abrangência territorial em Rio de 
Janeiro/RJ.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO DAS HORAS  
 
O acréscimo de salário correspondente às horas suplementares será dispensado quando o excesso de horas de um dia for compensado 
pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 120 (cento e vinte) dias, até 26 de 
junho de 2015, e, a partir dessa data, em 90 (noventa) dias, à soma das jornadas semanais de trabalho ajustadas com o empregado. 
  
Parágrafo Primeiro: Na hipótese de o empregado solicitar demissão antes do fechamento do período, será contabilizado o total de 
horas trabalhadas e o total de horas compensadas. Se houver débito de horas do empregado para com a empresa, as horas não 
trabalhadas serão descontadas das verbas que o empregado tiver direito na rescisão. No entanto, se houver crédito a favor do 
empregado, as horas não compensadas serão computadas com o adicional de horas extras devido.  
 
Parágrafo Segundo: Havendo rescisão do contrato por iniciativa da empresa, antes do fechamento do período de 120 (cento e vinte) 
dias, até 26 de junho de 2015, e, a partir dessa data, em 90 (noventa) dias, será contabilizado o total de horas trabalhadas e o total de 
horas compensadas. Se houver débito de horas do empregado para com a empresa, as horas não trabalhadas serão abonadas, sem 
qualquer desconto nas verbas a que o empregado tiver direito na rescisão; se houver crédito a favor do empregado, as horas não 
compensadas serão remuneradas com o adicional de horas extras devido. 
 

 
Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Prorrogação/Redução de Jornada  

 
CLÁUSULA QUARTA - ANTECIPAÇÃO E/OU REPOSIÇÃO 
 
O regime de Banco de Horas poderá ser aplicado tanto para antecipação de horas de trabalho, com liberação posterior, quanto para 
liberação de horas com reposição posterior. 
  
Parágrafo Único: A empresa deverá instituir sistema de controle individual das horas antecipadas e das horas liberadas, a fim de 
comprovação da compensação. 
 

Compensação de Jornada  
 

CLÁUSULA QUINTA - HORAS TRABALHADAS  
 
As horas trabalhadas em prorrogação de jornada para fins de compensação, no regime de Banco de Horas, não se caracterizam como 
horas extras, sobre elas não incidindo qualquer adicional, salvo as hipóteses previstas na cláusula sexta, letra D, e na cláusula terceira. 
 

Controle da Jornada  
 

CLÁUSULA SEXTA - APLICAÇÃO DO BANCO DE HORAS  
 
Em qualquer situação referida na cláusula quarta, fica estabelecido que: 
  
A - o Regime de Banco de Horas só poderá ser aplicado para prorrogação da jornada de trabalho, não podendo ultrapassar o limite 
máximo de 10 (dez) horas diárias e de 56 (cinqüenta e seis) horas semanais; 
  
B - nos cálculos de compensação, cada hora trabalhada em prorrogação da jornada de trabalho será computada como 1 (uma) hora de 
liberação. 
  
C - a compensação deverá ser completa no período máximo de 120 (cento e vinte) dias até 26 de junho de 2015, e, a partir dessa data, 
em 90 (noventa) dias; 
  
D - no caso de haver crédito no final do período, a empresa obriga-se a quitar de imediato as horas extras trabalhadas, com o adicional 
de 50% (cinqüenta por cento). 
 

Outras disposições sobre jornada  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - TRABALHO EM DIAS DE DOMINGOS E FERIADOS 
 
Para todos os efeitos, as partes esclarecem que não será permitida a inclusão no Banco de Horas do trabalho realizado em dias de 
domingos e feriados, tendo estes uma remuneração específica de conformidade com o previsto nas Convenções Coletivas de Trabalho 
que regulamentam as condições para o trabalho naqueles dias. 
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